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PARECER TÉCNICO COREN-DF Nº 008/CTA/2023 

 

EMENTA: Competência do profissional de 

enfermagem no procedimento de estimulação retal 

em recém-nascido (RN) prematuro na Unidade de 

Terapia Intensiva Neonatal (UTI-N). 

 

DESCRITORES: Recém-nascido; Assistência de 

Enfermagem. 

 

1. DO FATO 

Trata-se de solicitação de profissional via serviços on-line do Coren-DF quanto ao 

seguinte questionamento: A qual profissional compete fazer a estimulação retal no 

prematuro dentro da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTI-N)? É o Enfermeiro, 

Técnico ou Auxiliar de Enfermagem? 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE 

A profissão de Enfermagem está regulamentada na Lei n.º 7.498 de 25 de junho de 

1986 e pelo Decreto n.º 94.406, de oito de junho de 1987(1,2). 

De acordo com o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, segundo a 

Resolução Cofen n.º 564/2017 está definida como: 

 

[...] uma ciência, arte e uma prática social, indispensável à 

organização e ao funcionamento dos serviços de saúde; tem como 

responsabilidades a promoção e a restauração da saúde, a prevenção 

de agravos e doenças e o alívio do sofrimento; proporciona cuidados à 

pessoa, à família e à coletividade; organiza suas ações e intervenções 

de modo autônomo, ou em colaboração com outros profissionais da 

área; [...](3) . 
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Está pautada em princípios fundamentais como o comprometimento com a produção e 

gestão do cuidado prestado nos diferentes contextos socioambientais e culturais em resposta 

às necessidades da pessoa, família e coletividade, além do princípio da atuação profissional 

com autonomia e em consonância com os preceitos éticos, bioéticos, legais, técnico-científico 

e teórico-filosófico(3). 

A Lei n.º 7.498 de 25 de junho de 1986, em seu 11º artigo, estabelece ao Enfermeiro, 

exercer todas as atividades de enfermagem e ressalta no item I, como atividade privativa: 

 

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos 

serviços da assistência de enfermagem; 

i) consulta de enfermagem; 

j) prescrição da assistência de enfermagem; 

m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que 

exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar 

decisões imediatas.  

 

Além de participar na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de 

saúde, como parte integrante da equipe de saúde. 

Complementarmente, o Decreto 94.405 de 08 de junho de 1987, em seus artigos 10º e 

11º, estabelece as competências dos Técnicos e Auxiliares de Enfermagem como assistir ao 

Enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 

assistência de enfermagem. 

 

2.1 Recém-nascido prematuro 

 

A prematuridade, definida como o nascimento antes de 37 semanas de gestação, está 

associada à morbidade e mortalidade significativas no início da vida(4,5). Nesse contexto, a 

Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTI-N) caracteriza-se como ambiente fundamental 

para promover a sobrevivência dos Recém-Nascidos Prematuros (RNPT) e/ou em estado 

grave de saúde que precisam de tratamentos especializados e cuidados intensos e contínuos(6). 
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Por outro lado, o RN durante a permanência na UTI-N é submetido a manuseios 

excessivos, estímulos dolorosos, iluminação, barulho, temperatura instável, além do impacto 

desencadeado pela brusca separação dos pais(7). Esses estímulos estressores podem ocasionar 

atrasos físicos e neurológicos, sobretudo através das respostas manifestadas pelo aumento da 

frequência cardíaca, diminuição da saturação de oxigênio, estresse, variações do estado de 

sono e vigília, perda de peso e atraso no desenvolvimento(8,9). 

 

2.2 Complicações intestinais em RN prematuros 

 

A obstrução intestinal neonatal pode ser definida por ausência de eliminação de 

mecônio, acompanhada de distensão abdominal progressiva e vômitos(10), ainda que até 30% 

das obstruções apresentem eliminação meconial nos primeiros dias.  

Embora este conceito seja amplo, há que se fazer distinção entre duas grandes formas 

de obstrução intestinal: causas mecânicas, representadas pelas atresias intestinais, por vícios 

de rotação, por estenoses e por bridas congênitas, entre outras, e causas funcionais, que são 

originadas de falha na propulsão do conteúdo intestinal, representadas, em sua grande 

maioria, pelas alterações de inervação do tubo digestivo, doença de Hirschsprung e displasias 

neuronais. Constituem exemplos também de causas funcionais o íleo meconial, a síndrome do 

cólon esquerdo e a síndrome da rolha meconial(11). 

A primeira evacuação ocorre dentro das primeiras 24 horas do nascimento, em 99% 

dos RN de termo e, nas primeiras 48 horas, em todos RN de termo saudáveis(12). A ausência 

de eliminação de mecônio nas primeiras 24 horas em RN a termo levanta a suspeita de 

obstrução intestinal. No entanto, em RN prematuros, somente 37% de 844 RN pré-termos 

tiveram sua primeira evacuação nas primeiras 24 horas; 32% tiveram retardo na eliminação de 

48 horas. Em 99% dos RN pré-termos, a primeira eliminação ocorreu até o nono dia após o 

nascimento(13). As principais causas de obstrução intestinal nos prematuros são atresias 

intestinais(14), vícios de rotação intestinal, íleo meconial, doença de Hirschsprung, síndrome 

da rolha meconial e anomalias anorretais(15).  

 

2.3 O processo de trabalho de enfermagem ao RN prematuro em UTI-N 



 

4 
 

 

A prática do cuidado da enfermagem ao neonato compreende pelo menos três partes: 

implementação do cuidado, intervenção e interação com outros profissionais de saúde. Faz-se 

necessário lembrar da inter-relação desses três componentes com foco na melhoria ou 

manutenção da saúde dos RN e familiares. A equipe de enfermagem desempenha um papel de 

extrema importância para a manutenção da vida do RN através do suporte adequado, 

estabilização do paciente, transporte, mediação de medidas preventivas para que ocorra tudo 

dentro dos parâmetros corretos(16).  

O processo de trabalho de enfermagem em UTI-N é caracterizado por atividades 

assistenciais complexas que exigem alta competência técnica e científica, afinal, a tomada de 

decisões imediatas e adoção de condutas seguras estão diretamente relacionadas à vida e 

morte dos pacientes. Nesse contexto, é importante prover e manter o pessoal de enfermagem 

qualificado e adequadamente dimensionado para desenvolver a assistência de enfermagem 

com qualidade e segurança(17).  

A utilização do Processo de Enfermagem como referencial metodológico para a 

organização do cuidado na UTI-N é fundamental, pois a assistência qualificada não deve se 

limitar a garantir a sobrevida do prematuro, mas também planejar ações e implementá-las 

conforme as necessidades do cuidado(18,19). 

 

2.4 Cuidados de Enfermagem ao RN em UTI-N 

 

A população neonatal constitui hoje um grupo estratégico no que se refere à 

diminuição da mortalidade infantil, um dos indicadores de qualidade de vida, do nível de 

saúde e do grau de desenvolvimento de um país(20).  

A redução da mortalidade neonatal ainda é um desafio para o cuidado de enfermagem. 

Para alcançar esse objetivo, são necessárias medidas abrangentes que atuem na melhoria do 

pré-natal, da assistência ao parto e ao RN, que devem ser operacionalizadas por meios de 

programas que contemplem intervenções de caráter preventivo, curativo e de reabilitação, 

com estratégias de alcance coletivo dotadas de suporte financeiro, tecnologia e investimento 

em recursos humanos(20).  
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As características específicas da clientela neonatal conduzem a enfermagem à 

construção de um saber e um fazer específicos, que dotam o profissional dessa área de 

habilidades técnicas, experiência clínica, sensibilidade, competência e responsabilidade com o 

cuidar(20).  

O desempenho da enfermagem na UTI-N reúne diversas atividades, dentre as quais se 

destacam procedimentos invasivos especializados, cuidados voltados para o conforto, 

preservação do repouso do RN, articulação dos processos de cuidado humanos e tecnológicos, 

entre outros. Tais cuidados irão resultar na recuperação, desenvolvimento e proporcionar a 

adaptação do RN ao ambiente extra-uterino(21).  

 

2.5 Técnica de estimulação retal em RN 

 

No caso em que o RN fique alguns dias sem evacuar, pode-se realizar estímulos 

retais para amenizar esta complicação intestinal, utilizando-se de um cotonete lubrificado 

com óleo, aplicando-se em suas bases, e depois, de forma delicada e cuidadosa inserir a 

parte com o algodão no ânus do bebê com suaves movimentos circulares. 

O enfermeiro, ao realizar estimulação retal, seja pelo toque, seja com um supositório 

de glicerina, por sonda ou cotonetes poderá revelar complicações retais, como um prolapso 

ou uma bolha na região anal, e consequentemente provocar uma obstrução intestinal.  

A descompressão do cólon com irrigações retais ou mesmo com a estimulação 

digital retal é importante para diminuir o diâmetro do cólon, para prevenir e para tratar a 

enterocolites em RN(22,23). 

O estímulo do reflexo da evacuação pode ser realizado com a estimulação digital 

anorretal aumentando o peristaltismo e favorecendo aumento da pressão retal e auxílio à 

saída das fezes, com relaxamento do esfíncter anal externo. Na técnica deve-se realizar a 

introdução anal da falange distal do dedo indicador em crianças maiores ou do dedo mínimo 

nas crianças menores(24,25).  

 

2.6 Aspectos éticos do cuidado de enfermagem ao RN prematuro em UTI-N 
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 Ao enfermeiro, a Lei n. 7.498/1986 e o Decreto n. 94.406/1987 que dispõe sobre o 

exercício da enfermagem, regulamenta que ao enfermeiro cabe privativamente a consulta de 

enfermagem, prescrição da assistência de enfermagem, cuidados diretos de enfermagem a 

pacientes graves com risco de vida, cuidados de enfermagem de maior complexidade e que 

exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas(1,3).  

 Neste sentido, destaca-se que as competências privativas do enfermeiro estão 

voltadas para a assistência de enfermagem principalmente em UTI onde encontram-se os 

pacientes críticos com necessidade de cuidados contínuos e intensivos, neste caso, os RN 

prematuros graves que se encontram internados nestas unidades de internação devem ser 

assistidos privativamente pelo enfermeiro, sendo que os Técnicos de Enfermagem devem 

ser supervisionados por ele, uma vez que se trata de área onde se presta cuidados de alta 

complexidade e com recursos tecnológicos que demandam habilidades específicas e 

capacitação profissional..  

 Ressalta-se também que no mesmo decreto citado, o enfermeiro é parte integrante da 

equipe de saúde e possui competências específicas enquanto membro desta equipe, devendo 

prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao RN(1).  

 Assim, o procedimento de estimulação retal no RN prematuro em UTIN é 

considerado cuidado de maior complexidade técnica que requer conhecimentos do 

profissional do enfermeiro de anatomia, interpretação de exames de imagens e habilidades 

para realização do exame físico direcionado para a região abdominal e trato gastrintestinal.  

 O mesmo decreto 94.406 ressalta que cabe ao Técnico de Enfermagem exercer 

atividades auxiliares, de nível médio técnico, que são atribuídas a equipe de enfermagem, 

cabendo assistir o enfermeiro no planejamento das atividades de assistência de enfermagem 

e na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave e integrar a 

equipe de saúde(1).  

O Parecer Técnico COREN-SC nº 049/2010 conclui-se que o enfermeiro poderá 

realizar o estímulo retal em crianças com constipação, após identificação da real 

necessidade e capacitação e recomenda também que esta atividade não poderá ser delegada 

a outro membro da equipe de enfermagem devido a obrigatoriedade de realização de exame 

físico específico prévio ao procedimento e avaliação das condições de saúde-doença do 
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cliente/paciente, atividade essa de competência do profissional enfermeiro dentro da equipe 

de enfermagem(26).  

Outro Parecer Técnico do COREN-DF Nº 034/CTA/2022 com a ementa Consulta de 

Enfermagem: Aspectos Éticos, Legais e Técnicos conclui que embora não haja nenhuma lei 

ou resolução que determine a obrigatoriedade da presença de um acompanhante durante 

exame anogenital, o usuário deve ser esclarecido pelo enfermeiro sobre o direito de ter um 

acompanhante de sua escolha, independentemente do tipo de exame ou consulta, sendo esse 

acompanhante uma pessoa de sua confiança ou um outro profissional de saúde. O referido 

parecer recomenda também que exames ou procedimentos na região anogenital seja 

realizado pelo Enfermeiro na presença de um Auxiliar ou Técnico de Enfermagem(27). 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante da solicitação do Parecer Técnico e da fundamentação relacionada a 

competência do profissional de enfermagem no procedimento de estimulação retal do RN 

prematuro em UTIN, a Câmara Técnica de Assistência (CTA) ao COREN-DF conclui que: 

A realização da estimulação retal em RN na UTI-N é uma atribuição privativa do 

enfermeiro, pois trata-se de procedimento de maior complexidade em área crítica destinada 

à internação de prematuros graves, para atenção profissional especializada contínua e 

multidisplinar, que demandam materiais específicos e tecnologias necessárias ao 

diagnóstico, monitorização e terapias voltadas para o neonato em estado crítico de vida.  

Ao enfermeiro cabe a realização da primeira etapa do Processo de Enfermagem, ou 

seja, da avaliação de enfermagem (entrevista, análise de exames de imagens) focalizada nas 

necessidades de eliminação intestinal, exame abdominal e inspeção anal do RN por meio de 

exame físico e de coleta de dados relacionada com a indicação do procedimento, atuando de 

forma colaborativa com o profissional médico para realizar a estimulação retal. Recomenda-

se também que exames ou procedimentos na região anogenital do RN em UTI-N seja 

realizado pelo Enfermeiro na presença de um Técnico de Enfermagem. 

Entende-se que ao Técnico de Enfermagem não cabe a realização de estimulação 

retal em RN, pois é considerado cuidado de alta complexidade, sendo privativo do 
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enfermeiro em área de UTI-N, pois requer avaliação deste profissional antes da realização 

do procedimento.  

Quanto à competência do Auxiliar de Enfermagem, observa-se que na Resolução 

Cofen  n.543/2017(28) não consta o dimensionamento do quadro destes profissionais em 

UTI-N, desta forma entende-se que o mesmo não poderá realizar cuidados de enfermagem 

intensivos nesta área crítica assistencial, sendo competências exclusivas dos profissionais 

Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem.  

A técnica da estimulação retal, em RN na UTI-N, por enfermeiros, deve ser 

implementada por meio de capacitação em atividades de educação permanente para a 

avaliação de enfermagem e prescrição de atividades, ações e intervenções de enfermagem, 

assim, como elaboração e implantação de documentos institucionais e Procedimento 

Operacional Padrão (POP) atualizado em evidências científicas e regulamentações 

profissionais com a descrição detalhada da técnica correta em RN.  

 

É o parecer.  
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